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nove reais e noventa e nove centavos) corresponde a recursos de 
investimento, cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de 
Gestão, conforme Instrução TCESP - 01/2008 e onerará a rubrica:

Custeio
UGE: 090 192
Funcional Programática: 10.302.0930.4852.0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Tesouro
Investimento
UGE: 090 192
Funcional Programática: 10.302.0930.4852.0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recursos: Tesouro
Parágrafo Segundo
O valor restante correrá por conta dos recursos consignados 

nas respectivas leis orçamentárias, dos exercícios subseqüentes.
Parágrafo Terceiro
Os recursos repassados à Contratada poderão ser por esta 

aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados dessa 
aplicação revertam-se, exclusivamente, aos objetivos deste 
Contrato de Gestão.

Parágrafo Quarto
Os recursos financeiros para a execução do objeto do pre-

sente Contrato de Gestão pela Contratada poderão ser obtidos 
mediante transferências provenientes do Poder Público, receitas 
auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo 
da assistência à saúde, doações e contribuições de entidades 
nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos 
financeiros da Organização Social de Saúde e de outros per-
tencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da 
Organização, ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos 
com organismos nacionais e internacionais.

Parágrafo Quinto
A Contratada deverá movimentar os recursos que lhe forem 

repassados pela Contratante em conta corrente específica e 
exclusiva, constando como titular o hospital público sob sua 
gestão, de modo a que não sejam confundidos com os recursos 
próprios da OSS Contratada. Os respectivos extratos de movi-
mentação mensal deverão ser encaminhados mensalmente à 
Contratante.

Cláusula Oitava
Condições de Pagamento
No primeiro ano de vigência do presente contrato, o 

somatório dos valores a serem repassados fica estimado em 
R$ 3.213.310,13 (três milhões, duzentos e treze mil trezentos 
e dez reais e treze centavos) sendo que R$ 1.826.470,14 (um 
milhão, oitocentos e vinte seis mil quatrocentos e setenta reais 
e quatorze centavos) corresponde a recursos de custeio e R$ 
1.386.839,99 (um milhão, trezentos e oitenta e seis mil oitocen-
tos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos) corresponde 
a recursos de investimento, e será efetivado mediante a libera-
ção de parcelas mensais, conforme tabela abaixo:

Mês Custeio Investimento Total

Agosto - 550.946,67 550.946,67

Setembro 344.236,70 530.946,66 875.183,36

Outubro 489.087,06 304.946,66 794.033,72

Novembro 490.703,06 - 490.703,06

Dezembro 502.443,32 - 502.443,32

1.826.470,14 1.386.839,99 3.213.310,13

Parágrafo Primeiro
As parcelas mensais ficam estimadas, conforme Tabela inse-

rida no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima e, serão pagas até 
o 5º (quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Segundo
As parcelas de valor variável serão pagas mensalmente, 

junto com a parte fixa do Contrato, e os ajustes financeiros 
decorrentes da avaliação do alcance das metas da parte variável 
serão realizados nos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novem-
bro após análise dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico 
III – Indicadores de Qualidade.

Parágrafo Terceiro
Os valores de ajuste financeiro citados no parágrafo ante-

rior serão apurados na forma disposta no Anexo Técnico II - Sis-
tema de Pagamento, que integra o presente Contrato.

Parágrafo Quarto
Os indicadores do último trimestre do ano serão avaliados 

no mês de Janeiro do Contrato no ano seguinte.
Parágrafo Quinto
Na hipótese da unidade não possuir um tempo mínimo 

de 3 (três) meses de funcionamento, a primeira avaliação dos 
Indicadores de Qualidade para efeitos de pagamento da parte 
variável do Contrato de Gestão, prevista no Parágrafo 2º desta 
Cláusula, será efetivada no trimestre posterior.

Cláusula Nona
Da Alteração Contratual
O presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alterado, 

parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por escrito 
que conterá a declaração de interesse de ambas as partes e 
deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado da Saúde.

Cláusula Décima
Da Rescisão
A rescisão do presente Contrato obedecerá às disposições 

contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal - 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Parágrafo Primeiro
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contra-

tual, o Poder Executivo providenciará a imediata revogação do 
decreto de permissão de uso dos bens públicos, a cessação dos 
afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição 
da Contratada, não cabendo à entidade de direito privado sem 
fins lucrativos direito a qualquer indenização, salvo na hipótese 
prevista no § 2º do artigo 79 da Lei federal - 8.666/93.

Parágrafo Segundo
Em caso de rescisão unilateral por parte da Contratante, 

que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da Contratada, o 
Estado de São Paulo arcará com os custos relativos à dispensa 
do pessoal contratado pela Organização para execução do 
objeto deste contrato, independentemente de indenização a que 
a Contratada faça jus.

Parágrafo Terceiro
Em caso de rescisão unilateral por parte da Contratada, a 

mesma se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora 
contratados, por um prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da denúncia do Contrato.

Parágrafo Quarto
A Contratada terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da rescisão do Contrato, para quitar suas 
obrigações e prestar contas de sua gestão à Contratante.

Cláusula Décima - Primeira
Das Penalidades
A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigação 

constante deste Contrato e seus Anexos, ou de dever originado 
de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a Con-
tratante, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, 
as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 Lei federal - 
8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o disposto 
no § 2º do artigo 7º da Portaria - 1286/93, do Ministério da 
Saúde, quais sejam:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 
materiais empregados, quando for o caso

26.1- o cabeçalho do documento deverá conter o seguinte 
esclarecimento:

“Esta conta será paga com recursos públicos provenientes 
de seus impostos e contribuições sociais”

27- Colher a assinatura do paciente, ou de seus represen-
tantes legais, na segunda via do relatório a que se refere o item 
26 desta cláusula, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, observando-se as exceções previstas 
em lei;

28-Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a 
presença de um acompanhante, em tempo integral, no hospital, 
nas internações de gestantes, crianças, adolescentes e idosos, 
com direito a alojamento e alimentação

29- Limitar suas despesas com o pagamento de remunera-
ção e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das Organizações Sociais de Saúde a 
70% (setenta por cento) do valor global das despesas de custeio 
das respectivas unidades.

30- a remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das Organiza-
ções Sociais de Saúde não poderão exceder os níveis de remu-
neração praticada na rede privada de saúde, observando-se a 
média de valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo 
porte e semelhante complexidade dos hospitais sob gestão das 
Organizações Sociais de Saúde, remuneração esta baseada em 
indicadores específicos divulgados por entidades especializadas 
em pesquisa salarial existentes no mercado.

Cláusula Terceira
Das Obrigações da Contratante
Para a execução dos serviços objeto do presente Contrato, 

a Contratante obriga-se a:
1- Prover a Contratada dos meios necessários à execução 

do objeto deste Contrato;
2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios sub-

seqüentes ao da assinatura do presente Contrato, os recursos 
necessários, nos elementos financeiros específicos para custear 
a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamen-
to, que integra este instrumento;

3- Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante a 
edição de Decreto e celebração dos correspondentes termos 
de permissão de uso e sempre que uma nova aquisição lhe for 
comunicada pela Contratada;

4- Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior 
desta cláusula, anteriormente à formalização dos termos de 
permissão de uso;

5- Promover, mediante autorização governamental, obser-
vado o interesse público, o afastamento de servidores públicos 
para terem exercício na Organização Social de Saúde, conforme 
o disposto na Lei Complementar - 846/98;

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anual-
mente, a capacidade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como 
Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda 
dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução 
do objeto contratual.

Cláusula Quarta
Da Avaliação
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão, constituída pelo Secretário de Estado da Saúde em 
conformidade com o disposto no § 3º do artigo 9º da Lei Com-
plementar - 846/98, procederá à verificação trimestral do desen-
volvimento das atividades e retorno obtido pela Organização 
Social de Saúde com a aplicação dos recursos sob sua gestão, 
elaborando relatório circunstanciado, encaminhando cópia à 
Assembléia Legislativa.

Parágrafo Primeiro
A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, relativa 

ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a Contra-
tada, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, 
através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em 
confronto com as metas pactuadas e com a economicidade 
no desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão 
consolidados pela instância responsável da Contratante e enca-
minhados aos membros da Comissão de Avaliação da Execução 
dos Contratos de Gestão em tempo hábil para a realização da 
avaliação trimestral.

Parágrafo Segundo
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão referida nesta cláusula deverá elaborar relatório anual 
conclusivo, sobre a avaliação do desempenho científico e tecno-
lógico da Contratada.

Parágrafo Terceiro
Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser 

encaminhados ao Secretário de Estado da Saúde para subsidiar 
a decisão do Governador do Estado acerca da manutenção da 
qualificação da entidade como Organização Social de Saúde.

Cláusula Quinta
Do Acompanhamento
A execução do presente Contrato de Gestão será acompa-

nhada pela Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços 
de Saúde, através do disposto neste Contrato e seus Anexos e 
dos instrumentos por ela definidos.

Sendo o Centro de Medicina de Reabilitação Lucy Mon-
toro de São José dos Campos parte integrante da Rede de 
Reabilitação “Lucy Montoro”, criada pelo Decreto n° 52.973, 
de 12/05/2008, e regulamentada pelo Decreto - 55.739 de 
27/04/2010, o acompanhamento da execução do Contrato de 
Gestão terá a efetiva participação de 01 (um) representante do 
Comitê Gestor da Rede de Reabilitação explicitado no artigo 6° 
do Decreto acima referido.

Cláusula Sexta
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente Contrato será de 5 (cinco) 

anos, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo 
ser renovado, após demonstrada a consecução dos objetivos 
estratégicos e das metas estabelecidas e havendo concordância 
de ambas as partes.

Parágrafo Único
O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula 

não exime a Contratante da comprovação da existência de 
recursos orçamentários para a efetiva continuidade da presta-
ção dos serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao da 
assinatura deste contrato.

Cláusula Sétima
Dos Recursos Financeiros
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Ges-

tão, especificados no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a 
Contratante repassará à Contratada, no prazo e condições cons-
tantes neste instrumento, a importância global estimada para 
o período de 05 (cinco) anos de R$ 42.520.524,88 (quarenta e 
dois milhões, quinhentos e vinte mil, quinhentos e vinte quatro 
reais e oitenta e oito centavos), sendo que R$ 41.133.684,89 
(quarenta e um milhões, cento e trinta e três mil, seiscentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) correspon-
dente a recursos de custeio e o valor de R$ 1.386.839,99 (um 
milhão, trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e nove 
reais e noventa e nove centavos) correspondente a recursos de 
investimento.

Parágrafo Primeiro
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, 

o valor de R$ 3.213.310,13 (três milhões, duzentos e treze mil 
trezentos e dez reais e treze centavos) corresponde a este exer-
cício financeiro, sendo que R$ 1.826.470,14 (um milhão, oito-
centos e vinte seis mil, quatrocentos e setenta reais e quatorze 
centavos) corresponde a recursos de custeio e R$ 1.386.839,99 
(um milhão, trezentos e oitenta e seis mil oitocentos e trinta e 

2- o objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento
c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
Cláusula Segunda
Obrigações e Responsabilidades da Contratada
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas 
nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com o estabelecido 
neste Contrato;

2- Dar atendimento exclusivo aos usuários do SUS no esta-
belecimento de saúde cujo uso lhe fora permitido, nos termos do 
artigo 8º, inciso IV, da Lei Complementar - 846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, de que trata a Lei Complementar - 846/98, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei - 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele 
recebidos;

6- Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos ter-
mos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

6.1- A permissão de uso, referida no item anterior, deverá 
observar as condições estabelecidas no artigo 6º, §5º, combina-
do com o artigo 14, §4º, ambos da Lei Complementar - 846/98;

6.2- Comunicar à instância responsável da Contratante 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

7- Transferir, integralmente, à Contratante em caso de 
desqualificação e conseqüente extinção da Organização Social 
de Saúde, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 
destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes 
da prestação de serviços de assistência à saúde no Centro de 
Medicina de Reabilitação Lucy Montoro de São José dos Campos 
cujo uso lhe fora permitido;

8- Proceder às adaptações das normas do respectivo Estatu-
to ao disposto no artigo 3º, incisos I a IV, da Lei Complementar 
- 846/98, observado o prazo previsto no art. 21, do mesmo 
diploma legal;

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabili-
zando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença;

10- Instalar no no Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 
Montoro de São José dos Campos, cujo uso lhe fora permitido, 
“Serviço de Atendimento ao Usuário”, devendo encaminhar à 
Secretaria de Estado da Saúde relatório mensal de suas ativida-
des, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestão;

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados;

12- em se tratando de serviço de hospitalização informar, 
sempre que solicitado, à Contratante, o número de vagas dis-
poníveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento 
da “Central de Vagas do SUS” (plantão controlador), bem como 
indicar, em lugar visível do estabelecimento hospitalar, o número 
de vagas existentes no dia;

12.1 em se tratando de serviço exclusivamente ambulato-
rial, integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
Secretaria de Estado da Saúde, se esta assim o definir;

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de 
saúde cujo uso lhe fora permitido, seguido pelo nome designati-
vo “Organização Social de Saúde”;

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução deste Contrato;

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos 
pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, ressalvados os prazos previstos em lei;

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa Consentido, quando deverá haver mani-
festação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a quer será submetido;

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação dos serviços;

18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato.

20- em se tratando de serviço de hospitalização, permitir 
a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas;

21- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

22- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

23- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes;

24- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

25- em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e 
manter em pleno funcionamento:

Comissão de Prontuário Médico;
Comissão de Óbitos;
Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar;
26- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída 

seja no Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, 
relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado 
“Informe de Atendimento”, do qual devem constar, no mínimo, 
os seguintes dados:

1- Nome do paciente
2- Nome da Unidade de atendimento
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, 

estado)
4- Motivo do atendimento (CID-10)
5- Data de admissão e data da alta (em caso de internação)

A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária XXVII São José 
dos Campos - torna público e ciência ao autuado tendo vista a 
recusa em assinar:

Lavratura do Auto de Infração AIF - 002751
Processo: 001.0735.000011/2011 Protocolo: 000979/2011
Razão Social: Domingos Donizeti Dutra - Bar do Paraná
Endereço: Rua Juriti, 130 Município: São José dos Campos 

Estado: S.P
CPF: 019.298.548-54
Comunicado de Indeferimento da Solicitação de Licença de 

Funcionamento e Arquivamento do Processo
Processo: 221-00435/03
Protocolo: 221-00435/03 Data de Protocolo: 02/06/2003
CEVS: 352490790-863-000018-1-3
Razão Social: Prefeitura Municipal de Jambeiro
CNPJ/CPF: 045.190.824/0001-00
Endereço: Rua Major Gurgel, 189 Centro
Município: Jambeiro CEP: 12270-000 UF: SP
Resp. Legal: Ana Neide Honorato CPF: 056.105.008-26
Resp. Técnico: Aett Yano CPF: 538.091.498-53
CBO: 06151 Conselho Prof: CRM No. Inscr.: 42774 UF: 53
Processo arquivado por desativação do consultório.

GRUPO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA XXXIII - TAUBATÉ
Despacho do Diretor, de 19-8-2011
01 Comunicado de Deferimento referente a: Baixa de Res-

ponsabilidade Técnica
Protocolo: 2695/11 GVS TTE Data de Protocolo: 10/08/2011
CEVS: 355410290-861-000053-1-2 Data de Validade: 

14/05/2009
Unidade de Pronto Atendimento
CEVS: 355410290-861-000070-1-3 Data de Vencimento: 

13/04/2011
UTI móvel
Razão Social: Cardiocentro - Centro de Diagnóstico em 

Cardiologia S/C Ltda
CNPJ/CPF: 60125325000122
Endereço: Av. Tiradentes, 111 Centro Município: Taubaté
CEP: 12030-180 UF: SP
Resp. Legal: Wander Cunha CPF: 259.866.946-00
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII - Taubaté.
Defere, em 18/0/2011, a Alteração de Dados Cadastrais 

do estabelecimento: Baixa de Responsabilidade Técnica: Luiz 
Roberto Fonseca CPF: 115.886.358-64

Conselho Prof: CRM No.Inscr: 82155 UF: SP.
1.1 Comunicado de Deferimento referente a: Assunção de 

Responsabilidade Técnica
Protocolo: 2696/11 GVS TTE Data de Protocolo: 10/08/2011
Cevs: 355410290-861-000053-1-2 Data de Validade: 

14/05/2009
Unidade de Pronto Atendimento
Cevs: 355410290-861-000070-1-3 Data de Vencimento: 

13/04/2011
Uti Móvel
Razão Social: Cardiocentro - Centro de Diagnóstico em 

Cardiologia S/C Ltda
CNPJ/CPF: 60125325000122
Endereço: Av Tiradentes,111 Centro
Município: Taubaté CEP: 12030-180 UF: SP
Resp. Legal: Wander Cunha CPF: 259.866.946-00
Resp.Técnico: Jorge de Faria Pereira CPF: 789.583.938-15
Conselho Prof: CRM No.Inscr: 43523 UF: SP.
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII - Taubaté.
Defere, em 18/0/2011 a Alteração de Dados Cadastrais do 

estabelecimento: Assunção de Responsabilidade Técnica.
2.0 Comunicado de Deferimento de Laudo Técnico de 

Avaliação
No. Processo: 001/0737/00096/2011 Data de Protocolo: 

12/07/2011
Razão Social: Clinica de Cirurgia Plástica e Otorrinolarin-

gologia
CNPJ/CPF: 06347440000104
Endereço: Av John F. Kennedy, 881 Sala 15
Município: Taubaté CEP 12030-200 UF: SP
Resp. Legal: Marcia Sayuri Murao Fernandes CPF: 

138469778-02
Resp. Técnico pelo Projeto: Andrea Akemi Murao CPF: 

122049388-07
Conselho Prof: Crea No. Inscr: 5060457840
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII – Taubaté 

defere Laudo Técnico de Avaliação - LTA 027/11, em 18/08/2011, 
referente a: adaptação de prédio existente.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Contrato de Gestão
Contrato de Gestão Modelo para serviços hospitala-

res, exclusivamente ambulatoriais e outros tipos de serviços 
– excluindo-se laboratórios - aprovado pela CJ Processo - 
001/0100/000.366/2006, por intermédio do Parecer - 21/2009.

Contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e a SPDM – Asso-
ciação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualifi-
cada como Organização Social de Saúde, para regulamentar o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde, no Centro de 
Medicina de Reabilitação Lucy Montoro de São José dos Campos

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 
neste ato representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, 
Prof. Dr. Giovanni Guido Cerri, brasileiro, naturalizado, casado, 
médico, portador do RG - 5.169.600, CPF - 949.050.458-00, 
doravante denominada Contratante, e de outro lado a SPDM 
– Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, 
com CNPJ/MF - 61.699.567/0001-92, inscrito no Cremesp sob o 
número 3878 com endereço na Rua Napoleão de Barros - 715, 
Vila Clementino – São Paulo – Capital e com estatuto arquivado 
no 1º Cartório de Registro de Títulos e Documentos sob número 
799.368, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, neste ato repre-
sentado por seu Presidente Prof. Dr. Rubens Belfort Mattos Jr., 
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG 
- 3.355.751 – SSP/SP, CPF - 066.743.488, doravante denominada 
Contratada, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 
- 846, de 4 de junho de 1998, e considerando a declaração 
de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo - 
001.0500.000.029/2011, fundamentada no § 1º, do artigo 6º, da 
Lei Complementar - 846/98, combinado com o artigo 26, da Lei 
Federal - 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
e ainda em conformidade com os princípios norteadores do 
Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais - 
8.080/90 e 8.142/90 , com fundamento na Constituição Federal, 
em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Gestão referente ao 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a 
serem desenvolvidos Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 
Montoro de São José dos Campos, cujo uso fica permitido pelo 
período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Do Objeto
1- o presente Contrato de Gestão tem por objeto a opera-

cionalização da gestão e execução, pela Contratada, das ativida-
des e serviços de saúde no Centro de Medicina de Reabilitação 
Lucy Montoro de São José dos Campos, em conformidade com 
os Anexos Técnicos que integram este instrumento.
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Julho -

Agosto -

Setembro 34.423,67

Outubro 48.908,71

Novembro 49.070,31

Dezembro 50.244,33

Total 182.647,02

4.3 a avaliação da parte variável será realizada nos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro, podendo gerar um ajuste finan-
ceiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do percen-
tual de alcance dos indicadores, pelo no Centro de Medicina de 
Reabilitação Lucy Montoro de São José dos Campos.

5. Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de 
Gestão e o cumprimento das atividades estabelecidas para a 
Contratada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a mesma 
deverá encaminhar mensalmente, até o dia 7º dia útil do mês 
subsequente, a documentação informativa das atividades assis-
tenciais realizadas pelo no Centro de Medicina de Reabilitação 
Lucy Montoro de São José dos Campos

5.1. As informações acima mencionadas serão encami-
nhadas através dos registros no SIA - Sistema de Informações 
Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos 
pela Contratante;

5.2. As informações mensais relativas à produção assis-
tencial, indicadores de qualidade, movimentação de recursos 
econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospi-
talares, serão encaminhadas via Internet, através do site www.
gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado pela Contratante e de 
acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela 
estabelecidos;

5.3. O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os rela-
tórios e planilhas necessárias à avaliação mensal das atividades 
desenvolvidas pelo no Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 
Montoro de São José dos Campos e estabelecerá, através de 
níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal 
pelos dados ali registrados.

6. A Contratante procederá à análise dos dados enviados 
pela Contratada para que sejam efetuados os devidos paga-
mentos de recursos, conforme estabelecido na Cláusula 8ª do 
Contrato de Gestão.

7. A cada período de 03 (três) meses, a Contratante proce-
derá à consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre 
findo, para avaliação e pontuação dos indicadores de qualidade 
que condicionam o valor do pagamento de valor variável citado 
no item 04 (quatro) deste documento.

8. Nos meses de Julho e Dezembro, a Contratante procederá 
à análise das quantidades de atividades assistenciais realizadas 
pela Contratada, verificando e avaliando os desvios (para mais 
ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabeleci-
das neste Contrato de Gestão.

9. da análise referida no item anterior, poderá resultar 
uma repactuação das quantidades de atividades assistenciais 
ora estabelecidas e seu correspondente reflexo econômico-
financeiro, efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato de 
Gestão, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para 
ajuste semestral e anual do Contrato de Gestão.

10. A análise referida no item 08 (oito) deste documento 
não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditi-
vos ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que quantifi-
cam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela Con-
tratada e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a 
qualquer momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais 
incidirem de forma muito intensa sobre as atividades do hospi-
tal, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

II - Sistemática e Critérios de Pagamento
II. 1 Avaliação e Valoração dos Indicadores de Qualidade
(Parte Variável do Contrato de Gestão)
Os valores percentuais apontados na tabela abaixo, para 

valoração de cada um dos indicadores serão utilizados para o 
cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no 
item 4.2 (quatro dois) deste documento.

II.2 Avaliação e Valoração dos Desvios nas Quantidades de 
Atividade Assistencial

(Parte Fixa do Contrato de Gestão)
1. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos 

desvios constatados serão efetuados nos meses subseqüentes 
aos períodos de avaliação, que ocorrerão nos meses de Julho 
e Dezembro.

2. A avaliação e análise das atividades contratadas constan-
tes deste documento serão efetuadas conforme explicitado nas 
Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em relação 
às quantidades especificadas para cada modalidade de ativida-
de assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços e gerarão uma variação proporcional no valor do paga-
mento de recursos a ser efetuado à Contratada, respeitando-se a 
proporcionalidade de cada tipo de despesa especificada no item 
03 (três) deste documento.

III – Conteúdo das Informações a serem encaminhadas à 
Contratante

A Contratada encaminhará à Contratante toda e qualquer 
informação solicitada, na formatação e periodicidade por esta 
determinada.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo 
relacionados:

Relatórios contábeis e financeiros;
Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabe-

lecidos para a unidade;
Relatório de Custos;
Censo de origem dos pacientes atendidos;
Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;
Outras, a serem definidas.
Anexo Técnico II
Sistema de Pagamento
I - com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma 

do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Contratada subdivide-se em 
03 (três) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

(X ) Atendimento Ambulatorial - Consulta Médica
(X) Atendimento Não Médico
(X) Tratamento Intensivo em Reabilitação Física
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Contratada.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Contratante, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro do 
Centro de Medicina de Reabilitação Lucy Montoro de São José 
dos Campos, para o exercício de 2011, nos meses de setembro 
a dezembro, fica estimado no valor de R$ 1.826.470,14 (um 
milhão, oitocentos e vinte seis mil quatrocentos e setenta reais 
e quatorze centavos) e compõe-se da seguinte forma:

Linha de Contratação % Valor

Consulta Médica 8,74 159.633,49

Atendimento Não Médico 8,76 159.998,78

Tratamento Intensivo em Reabilitação Física 82,50 1.506.837,87

Total 100% 1.826.470,14

4. Os pagamentos à Contratada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 
03 (três), ou R$ 1.643.823,13 (um milhão, seiscentos e quarenta 
e três mil oitocentos e vinte três reais e treze centavos), serão 
repassados em 04 (quatro) parcelas segundo tabela abaixo:

Mês 90%

Janeiro -

Fevereiro -

Março -

Abril -

Maio -

Junho -

Julho -

Agosto -

Setembro 309.813,03

Outubro 440.178,35

Novembro 441.632,75

Dezembro 452.198,99

Total 1.643.823,13

4.2. 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 
(três), ou R$ 182.647,01 (cento e oitenta e dois mil seiscentos 
e quarenta e sete reais e um centavos), serão repassados men-
salmente, juntamente com as parcelas fixas, com valor mensal 
estimado segundo tabela abaixo, vinculado à avaliação dos indi-
cadores de qualidade e conforme sua valoração, de acordo com 
o estabelecido no Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade, 
parte integrante deste Contrato de Gestão;

Mês 10%

Janeiro -

Fevereiro -

Março -

Abril -

Maio -

Junho -

1.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta 
realizada por outro profissional em outra especialidade, com 
solicitação gerada pela própria instituição.

1.3 Entende-se por consulta subseqüente, todas as consul-
tas de seguimento ambulatorial, em todas as categorias profis-
sionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica 
de saúde quanto às subseqüentes das interconsultas.

1.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuti-
cos de média e longa duração, tais como, sessões de Fisioterapia, 
Psicoterapia, etc., os mesmos, a partir do 2º atendimento, devem 
ser registrados como terapias especializadas realizadas por 
especialidades não médicas (sessões) e/ou como tratamento 
intensivo de reabilitação 4 horas (cód. SUS 030107012-1). 
Atividades desenvolvidas pelos educadores físicos - aplicação 
de exercícios físicos adaptados - também devem ser registradas 
desta forma.

1.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão 
consideradas no total de consultas ambulatoriais, serão apenas 
informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da 
Saúde.

2. Fornecimento de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de 
Locomoção e Comunicação

O Centro de Medicina de Reabilitação Lucy Montoro de 
São José dos Campos integrante da Rede de Reabilitação “Lucy 
Montoro”, criada pelo Decreto n° 52.973, de 12/05/2008 e regu-
lamentada pelo Decreto - 55.739 de 27/04/2010 tem também 
como atribuição o fornecimento de órteses, próteses e meios 
auxiliares de locomoção e comunicação, bem como o acesso 
suas adaptações.

O fornecimento está condicionado às Portarias ministeriais 
que regulam a matéria e restringe-se aos procedimentos direta-
mente vinculados ao processo de reabilitação sob responsabili-
dade da Contratada.

A comprovação do fornecimento de órteses, próteses e 
meios auxiliares de locomoção e comunicação será efetuada 
através dos dados registrados no Sistema de Informação de 
OPM da Secretaria Estadual de Saúde, sendo seu preenchimento 
obrigatório.

Os equipamentos dispensados serão informadas men-
salmente à CGCSS e seus resultados serão acompanhados e 
avaliados, sem o estabelecimento de metas quantitativas, e as 
despesas advindas deste processo serão consideradas dentro do 
custeio mensal.

3. Oficinas Terapêuticas, de Geração de Renda e Pré Pro-
fissionalizante.

As oficinas terapêuticas desenvolvem atividades artísticas e 
culturais com objetivos terapêuticos que possibilitam a expres-
são de idéias e sentimentos, proporcionando a convivência, o 
compartilhamento de espaços, materiais e pensamentos, res-
peitando a individualidade de seus participantes. Promovem a 
percepção, o auto-conhecimento e a superação de dificuldades, 
levando a identificação do potencial inerente a cada pessoa, à 
valorização pessoal e preparação para atividades laborativas. 
Essas atividades são indicadas e acompanhadas pelo terapeuta 
ocupacional e pelo psicólogo e desenvolvidas por professores 
capacitados nas diferentes atividades.

As oficinas voltadas à profissionalização e/ou geração de 
rendas tem como objetivos a melhora das atividades funcionais 
e o desenvolvimento do potencial sócio-educativo e profissional.
(cód. SUS 0301010048)

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, de 
acordo com as metas estabelecidas.

4. Capacitação e Formação de Recursos Humanos na Área 
de Reabilitação

O Centro de Medicina de Reabilitação Lucy Montoro de 
São José dos Campos como unidade integrante da Rede de 
Reabilitação “Lucy Montoro”, criada pelo Decreto n° 52.973, 
de 12/05/2008 e regulamentada pelo Decreto -. 55.739 de 
27/04/2010, tem como atribuição a qualificação e treinamento 
de estudantes e profissionais ligados à área de reabilitação, 
pacientes, cuidadores e familiares através da realização de 
cursos de educação continuada.

Para efetivação das atividades pertinentes a esta atribuição, 
poderá estabelecer Termos de Cooperação Técnica com institui-
ções de ensino, nos quais deverão estar definidas as obrigações 
de ambas as partes, assim como as fontes de financiamento para 
as atividades educacionais descritas.

Para estabelecimento dos referidos Termos de Cooperação, 
os mesmos deverão ser previamente analisados e autorizados 
pela Contratante, ouvindo o Comitê Gestor da Rede de Reabili-
tação Lucy Montoro.

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, sem 
o estabelecimento de metas quantitativas, isto é, não serão con-
siderados como “Produção” para efeitos de alcance de metas.

5. Programas Especiais e Novas Especialidades de Aten-
dimento

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo 
entre os contratantes, o Centro de Medicina de Reabilitação 
Lucy Montoro de São José dos Campos, se propuser a realizar 
outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, 
seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela 
realização de programas especiais para determinado tipo de 
patologia ou pela introdução de novas categorias de exames 
laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente autori-
zadas pela Contratante, ouvindo o Comitê Gestor da Rede de 
Reabilitação Lucy Montoro, após análise técnica, sendo quan-
tificadas separadamente do atendimento rotineiro da unidade 
e sua orçamentação econômico-financeira será discriminada e 
homologada através de Termo de Reti-Ratificação ao presente 
contrato.

Parágrafo Primeiro
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula 

dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada 
sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele 
ocorreu, e dela será notificada a Contratada.

Parágrafo Segundo
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta 

cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”.
Parágrafo Terceiro
Da aplicação das penalidades a Contratada terá o prazo de 

05 (cinco) dias para interpor recurso, dirigido ao Secretário de 
Estado da Saúde.

Parágrafo Quarto
O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado 

à Contratada e o respectivo montante será descontado dos 
pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto 
contratual, garantindo-lhe pleno direito de defesa.

Parágrafo Quinto
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta 

cláusula não elidirá o direito de a Contratante exigir indenização 
integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarre-
tar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética 
do autor do fato.

Cláusula Décima - Segunda
Disposições Finais
1- É vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares 

ou outros complementares da assistência devida ao paciente.
2- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 

normatividade suplementar exercidas pela Contratante sobre 
a execução do presente Contrato, a Contratada reconhece a 
prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da 
direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente 
da Lei - 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que 
a alteração decorrente de tais competências normativas será 
objeto de termo aditivo, ou de notificação dirigida à Contratada.

3- Fica acordado que os direitos e deveres atinentes à enti-
dade privada sem fins lucrativos subscritora deste instrumento 
serão sub-rogados para a Organização Social de Saúde por ela 
constituída, mediante a instrumentalização de termo de reti-
ratificação ao presente contrato.

4- A Contratada poderá, a qualquer tempo e mediante 
justificativa apresentada ao Secretário de Estado da Saúde e ao 
Governador do Estado, propor a devolução de bens ao Poder 
Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais 
sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas.

Cláusula Décima - Terceira
Da Publicação
O Contrato de Gestão será publicado no Diário Oficial do 

Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de sua assinatura.

Cláusula Décima - Quarta
Do Foro
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resol-
vidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

São Paulo, 18 de agosto de 2011.
Prof.Dr. Giovanni Guido Cerri Rubens Belfort Mattos Jr.
Secretário de Estado da Saúde Presidente SPDM

Testemunhas:
1) ________________ 2) ___________________
Nome: Nome:
RG: RG:

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
I - Características dos Serviços Contratados
A Contratada atenderá com seus recursos humanos e técni-

cos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, oferecendo, 
segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capa-
cidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas 
modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade 
hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da Contratada solicitará aos pacien-
tes, ou a seus representantes legais, a documentação de identi-
ficação do paciente e a documentação de encaminhamento, se 
for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de 
Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico 
realizar-se-á de acordo com o fluxo estabelecido em acordo com 
o prestador de serviços, respeitando o geo referenciamento das 
unidades do SUS – Sistema Único de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades 
realizadas pela Contratada serão efetuados através dos dados 
registrados no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem 
como através dos formulários e instrumentos para registro de 
dados de produção definidos pela Contratante.

1. Atendimento Ambulatorial - Reabilitação
O atendimento ambulatorial compreende:
Primeira consulta
Interconsulta
Consultas subsequentes (retornos)
Procedimentos terapêuticos
Tratamento Intensivo de Reabilitação
Oficinas Terapêuticas e Pré Profissionais
Grupo de Orientação e Atividade Educativa
1.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do 

paciente encaminhado pela rede de saúde para atendimento no 
Centro de Medicina de Reabilitação.

II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
II. 1 Atendimento Ambulatorial – Consulta Médica

Consulta Médica Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Consulta Médica 40 40 40 120

Interconsulta 5 5 5 15

Consulta Subseqüente 68 68 68 204

Total Ambulatório 0 0 0 0 0 0 0 0 0 113 113 113 339

II. 2 Atendimento Não Médico

Atendimento Não Médico Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Consultas 80 80 80 240

Sessões (inclui condicionamento físico) 10 10 10 30

Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 90 90 90 270

II. 3 Tratamento Intensivo em Reabilitação Física

Tratamento Intensivo em Reabilitação Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Paciente Dia – 1 turnos 1067 1067 1067 3201

Paciente Dia – 2 turnos*

Total 1067 1067 1067 3201

* Válidos só para Institutos.
II. 4 Procedimentos Médicos - Acompanhamento

Procedimentos Médicos Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Nº Procedimentos 20 20 20 60

II. 5 Fornecimento de Órteses/Proteses/Meios Auxiliares - Acompanhamento

Item Fornecido Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Nº de órteses fornecidas 15 15 15 45

Nº de próteses fornecidas 1 1 1 3

Nº de meios de locomoção fornecidos 5 5 5 15

Outros (especificar) Cadeira de Banho 5 5 5 15

Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 26 26 26 78

II. 6 Oficinas - Acompanhamento
Oficinas Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

- - - - - - - - - - - - -

II. 7 Atividade Educativa / Orientação em Grupo - Acompanhamento
Atividade Educativa Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Nº de grupos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 4

Nº de pacientes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20 20 40

Tabela I – para Contratos de Gestão para gerenciamento de Unidades exclusivamente Ambulatoriais e outros tipos de atividades

Unidade

Atividade Valor a Pagar

Consulta médica

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta médica

Entre 85% e 100% do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial-consulta médica

Entre 70% e 84,99% do volume pactuado 90% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta médica
X orçamento do Centro de Reabilitação (R$)

Menos que 70% do volume pactuado 70% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta médica
X orçamento do Centro de Reabilitação (R$)

Consulta não médica

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica

Entre 85% e 100% do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial-consulta não médica

Entre 70% e 84,99% do volume pactuado 90% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica X 
orçamento do Centro de Reabilitação (R$)

Menos que 70% do volume pactuado 70% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica X 
orçamento do Centro de Reabilitação (R$)

Tratamento intensivo em 
reabilitação física

Acima do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica

Entre 85% e 100% do volume pactuado 100% do peso percentual da atividade ambulatorial-consulta não médica

Entre 70% e 84,99% do volume pactuado 90% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica X 
orçamento do Centro de Reabilitação (R$)

Menos que 70% do volume pactuado 70% do peso percentual da atividade ambulatorial – consulta não médica X 
orçamento do Centro de Reabilitação(R$)
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medicamento: item 07- 2.100 cápsula gel dura de Venlafxina 
clor. 75 mg Lib. Control. Solicitados às fls.29, nas quantidades 
mencionadas, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar no Pregão (Presencial) para 
Registro de Preços - 217/10 conseqüentemente ser a detentora 
da Ata em questão.

Processo: 217-00651/2011
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS - XVII
Assunto: Aquisição de material de enfermagem – ações 

judiciais
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa Cremer S.A., o seguinte material: 
item 01-48 Fita cirúrgica, confeccionada em não tecido, com 
base de resina acrílica e massa adesiva a base de poliacrilato, 
hipoalergênica, perfeita aderência, isenta de impurezas, medin-
do 25 mm x 10 m. O produto não poderá causar irritabilidade 
dérmica. Embalada individualmente em rolo de forma uniforme 
com capa protetora em material que garanta a integridade do 
produto item 04- 600 Frascos para dieta enteral, descartável, 
estéril, em polietileno, apirogênico, atóxico, tampa com rosca 
e lacre, que permita a adaptação de qualquer tipo e marca 
de equipo, alça de sustentação a fim de manter o frasco no 
plano vertical, com dupla graduação indelével de 10 em 10ml 
na mesma face, crescente e decrescente, capacidade de 300ml, 
etiqueta auto adesiva individual. O produto deverá atender a 
RDC105/99, RDC63/2000 e a RDC 17/2008. Embalados indivi-
dualmente em material que garanta a integridade do produto e 
com registro do responsável técnico no Ministério da Saúde. As 
entregas do produto deverão acompanhar laudo microbiológico 
e item 04 – 16 Algodões hidrófilos em manta homogênea de 
camadas sobrepostas, espessura uniforme entre 1,0 e 1,5 cm., 
macia, branca e regularmente compactada. Isento de impurezas, 
ácidos, álcalis, alvejantes ópticos e amido, boa absorvência, 
inodoro, enrolado em papel tipo manilha em toda extensão. 
Peso 500gramas. Embalagem externa perfeitamente vedada, 
garantindo a integridade do produto. Solicitados às fls.02, nas 
quantidades mencionadas, tendo em vista a empresa acima ter 
seu preço classificado em primeiro lugar no Pregão (Presencial) 
para Registro de Preços - 103/10, 243/10 e 37/11, conseqüente-
mente ser a detentora da Ata em questão.

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
Despacho do Superintendente, de 19-8-2011
Ratificando, o ato de inexigibilidade de licitação, nos 

termos do artigo 25, caput, da Lei de Licitações de Contratos 
Administrativos, para aquisição de patrocínio em eventos. Em 
cumprimento ao artigo 26 da referida Lei. Processo Furp - 77397.

FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

Portaria FPS/HSP - 9, de 18-8-2011
O Diretor-Presidente da Fundação Pró-Sangue Hemocentro 

de São Paulo resolve:
Art. 1º - Delegar competência para o Diretor de Adminis-

tração exercer as atribuições inerentes à função executiva, sem 
prejuízo da competência constante no inciso VII, do artigo 21, do 
Decreto Estadual - 41.628, de 10 de março de 1997, incluindo:

I. Autorizar a prática de todos os atos administrativos 
necessários à viabilização da aquisição de bens, produtos e 
serviços, mediante a instauração de procedimentos licitatórios, 
sob qualquer modalidade, inclusive a assinatura de contratos 
e aditamentos;

II. Autorizar a aquisição de bens, produtos e a conseqüente 
contratação, com dispensa ou por inexigibilidade de licitação;

III. Receber doações sem encargos e encaminhar aquelas 
com encargos à apreciação e deliberação do Conselho de 
Curadores;

IV. Apreciar as impugnações, recursos e demais requerimen-
tos apresentados pelos interessados contra atos praticados por 
funcionários da instituição e/ou para defesa de direitos;

V. Revogar e/ou anular procedimentos licitatórios, quando 
for o caso, observadas as formalidades legais;

VI. Aplicar penalidades ao fornecedor, quando for o caso;
VII. Admitir e demitir pessoal;
VIII. Autorizar adiantamento de numerário;
IX. Autorizar a participação de funcionários em cursos exter-

nos, com a efetivação dos gastos necessários;
X. Praticar qualquer ato inerente à função administrativa, 

não expressamente indicado.
Art. 2º - Delegar competência ao Gestor da área de Gestão 

Financeira para, sem prejuízo do constante no artigo 1º, com 
relação aos serviços inerentes à sua área:

I. Autorizar reforço de verba;
II. Autorizar adiantamento de numerário;
III. Cancelar empenhos e saldos remanescentes.
Art. 3º - Delegar competência aos Gestores das Áreas de 

Gestão e Apoio e de Gestão de Suprimentos para, sem prejuízo 
daquelas constantes nos artigos anteriores, e em relação aos 
bens e serviços:

I. Praticar todos os atos necessários para a abertura, 
desenvolvimento e finalização dos procedimentos licitatórios, 
sob qualquer modalidade, inclusive a assinatura dos respectivos 
contratos e seus aditamentos;

II. Autorizar a aquisição de serviços, bens e produtos 
com base no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal - 8.666/93, 
podendo praticar todos os atos necessários para a realização 
e finalização dessas aquisições, inclusive a de assinar os res-
pectivos contratos administrativos e/ou autorizar a emissão do 
empenho da despesa.

III. Revogar e/ou anular procedimentos licitatórios, quando 
for o caso, observadas as formalidades legais;

IV. Aplicar penalidades aos fornecedores de serviços, bens e 
produtos, quando for o caso.

Art. 4º - A competência delegada ao Diretor de Administra-
ção, em casos de impedimento de seu titular, poderá ser exercida 
pelos demais diretores, sem prejuízo de suas funções específicas.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria FPS - 09/2010.

Despachos do Gerente de Suprimentos, de 19-8-2011
Face às informações constantes do Processo - 383/2011 e 

da manifestação do Jurídico de Suprimentos, nos termos da com-
petência atribuída pela Portaria FPS/HSP - 05/04, autorizo com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei - 8.666/93 a aquisição 
de (i) 1.000 livretos de corpo de voluntários, 10 pgs, 4x4 cores, 
com dobra no meio em 10 páginas frente e verso, gramatura 
120 g. papel offset, pelo preço unitário de R$ 1,75, e (ii) 1.000 
pastas em cartão supremo 300 gr, dimensões 47x45 cm, cor 2x0, 
acabamento com plastificação brilho só frente, bolsa embutida e 
dobra central, pelo preço unitário de R$ 1,15, totalizando o mon-
tante de R$ 2.900,00, nos termos da proposta comercial às fls. 
18/19, através da empresa Vanderley Pereira da Silva Pápeis Me.

Face às informações constantes do Processo - 381/2011 e 
da manifestação do Jurídico de Suprimentos, nos termos da com-
petência atribuída pela Portaria FPS/HSP - 05/04, autorizo com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei - 8.666/93 a aquisição 
de 07 pacotes de papel filicoat, gramatura 160gm2, tamanho 
297x420 mm, formato A3, embalado em pacote com 100 folhas, 
utilizado para impressão do jornal “Pró-Sangue Press”, pelo 
preço total de R$ 315,00, nos termos da proposta comercial às 
fls. 21, através da empresa Centra Advance de Distribuição Ltda.

DRS XVII - TAUBATÉ

Despachos da Diretora Técnica de Departamento, 
de 19-8-2011
Processo: 217-00217-00302-11
Interessado: Lucas Arruda Vaqueli e outros
Assunto: Aquisição de insumo para bomba de infusão de 

Insulina –A. J.
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa CBS Medico Cientifica Comercio e 
Representação Ltda, o seguinte medicamento: item-10- 04 kit de 
serviço contendo 4 pilhas, 2 adaptadores, 1 tampa de bateria, 1 
chave de pilha Accu-Chek Spirit item 07 – 8 cx reservatório de 
Insulina 3,15 ml Disetronic item 01- 12 cx conjunto de infusão 
agulha e cânula 17mm x 60cm Disetronic Tenderlink item 04- 6X 
conjunto de infusão agulha e cânula 13mmx60 cm Disetronic 
Tender link Solicitados às fls.48, nas quantidades mencionadas, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço classificado em 
primeiro lugar no Pregão (Presencial) para Registro de Preços 
- 158/10 e 230/ conseqüentemente ser a detentora da Ata em 
questão.

Processo: 217-00053/2011
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS XVII
Assunto: Aquisição de medicamentos - ação judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico a empresa: Abbtt Laboratorio do Brasil Ltda. 
––900 cápsulas de Divalproato de sódio 125 mg (Depakote 
Sprinkler 125mg). Solicitados às folhas 93 nas quantidades 
mencionadas, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar no Pregão (Presencial) para 
Registro de Preços - 177/2010. Conseqüentemente detentoras 
da Ata em questão.

Processo: 217-0125/2011
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS - XVII
Assunto: Aquisição de medicamentos para glaucoma
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico a empresa: Portal Ltda o seguinte medicamento: 
item 02 - 1000 frascos de Brimonidina, Tartarato 0,2 %, Sol. 
Oftálmico estéril item 04-2500 ml Brinzolamida 1,0% Susp. Oft. 
(Azopt) item 08- 2500 ml Travoprosta0, 004% Sol. Oftálmica 
(Travatan). Solicitados às fls.43, nas quantidades mencionadas, 
tendo em vista a empresa acima ter seu preço classificado em 
primeiro lugar no Pregão (Presencial) para Registro de Preços 
- 214/10 e 73/10, conseqüentemente ser a detentora da Ata 
em questão.

Processo: 217-00208/2011.
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS XVII
Assunto: Aquisição de materiais de ostomia para o Are - 

Taubaté
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico às empresas: Coloplast do Brasil Ltda – item 02 
-120 unid bolsa para estoma urológico transparente com base 
adesiva de resina sintética convexa recortavel de 10 a 35 mm 
item 09- 4.530 unid dispositivo masculino para incontinência 
urinaria, medindo 35 mm item 11- 40 unidades de irrigador. item 
05 120 unid. bolsa para estoma urológico, transparente, pediátri-
co, com válvula anti-refluxo com barreira de resina sintética em 
espiral recortavel de 10 a 35 mm. BMD-Comercio de Produtos 
Medicos Ltda item 04 30 unid bolsa para estoma urológico, 
transparente com base adesiva de resina sintética recortavel de 
8 a 25 mm. Solicitados as fls. 80 nas quantidades mencionadas, 
tendo em vista as empresas acima ter seu preço classificado em 
primeiro lugar no Pregão (Presencial) Para Registro de Preços 
-250/10, conseqüentemente detentoras da Ata em questão.

Processo: 217-00300/2011.
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté
Assunto: Aquisição de cobertura para curativo Alginato de 

Cálcio - gel – Saf-Gel - ação judicial.
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa: CBS Medico Cientifica Comercio 
e Representação Ltda - item 02 – 12 tubos de 85 gramas gel 
amorfo, transparente, formulado à base de água, contendo 
carboximetilcelulose sódica, alginato de cálcio e sódio. atóxico, 
hipoalergênica, em embalagem contendo 85g, que permita fácil 
aplicação abertura asséptica e promova barreira microbiana 
e garanta, mesmo após sua abertura, a proteção do produto. 
O produto não poderá apresentar irritabilidade dérmica e cito 
toxicidade. (Saf-gel). Solicitados à folha 02 nas quantidades 
mencionadas, tendo em vista a empresa acima ter seu preço 
classificado em primeiro lugar no Pregão (Presencial) para 
Registro de Preços - 161/10, conseqüentemente

Processo: 217-00301/2011.
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS XVII
Assunto: Aquisição do equipo para administração de dieta 

enteral - ação judicial
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresas: Embramed Industria e Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda – item 10 –500 unidades de 
equipo para administração de dieta enteral, estéril, em PVC, 
descartável, atóxico, com ponta perfurante anatômica e não 
trifacetada provida de protetor, gotejador macrogotas, câmara 
de gotejamento flexível, transparente, tubo extensor flexível em 
coloração azul com no mínimo 1,50m de comprimento, com 2 
vias ,sendo a segunda utilizada para administração de medica-
mentos e água atóxico, pinça rolete de alta precisão e um corta 
fluxo, apresentando conector escalonado e protetor,descanso 
para tubo. O produto deverá atender a NBR 14041. Embalado 
individualmente em material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica.item 01- 250 unidades Equipo macrogotas 
estéril, em PVC, descartável. Ponta perfurante com protetor, 
câmara de gotejamento flexível com filtro de partículas (15 
micra) . Tubo extensor flexível de no mínimo 1,50 cm de com-
primento, atóxico, injetor lateral com borracha autocicatrizante 
com dispositivo de proteção e pinça rolete de alta precisão. 
Porção proximal com conector macho, luer lock e protetor com 
filtro hidrofóbico de 0,2 micra que permita o preenchimento do 
equipo em sistema fechado. O produto deverá atender a NBR 
ISO 8536-4 de 03/11/2008. Embalagem individual em material 
que promova barreira microbiana e abertura asséptica. Solicita-
dos as Folhas 29 nas quantidades mencionadas, tendo em vista 
as empresas acima ter seu preço classificado em primeiro lugar 
no Pregão (Presencial) Para Registro de Preços - 208/10, 192/ 10 
Conseqüentemente detentoras da Ata em questão.

Processo: 217-00304/2011.
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS XVII
Assunto: Aquisição de medicamentos – mandados de 

segurança
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico às empresas: Cirugica Mafra Ltda. –item 04 
– 240 comprimidos de Metoprolol succinato 50mg. Solicitados 
às folhas 30 nas quantidades mencionadas, tendo em vista as 
empresa acima ter seu preço classificado em primeiro lugar no 
Pregão (Presencial) para Registro de Preços -181/10, conseqüen-
temente detentoras da Ata em questão.

Processo: 217-00306/2011
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Taubaté 

– DRS - XVII
Assunto: Aquisição de medicamentos – ações judiciais
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico à empresa Torrent do Brasil Ltda o seguinte 

DRS III - ARARAQUARA

Despacho do Diretor da DRS III, de 18-8-2011
Processo: 001/0203/000.689/11.
Assunto: Aquisição de medicamentos para atender ações 

judiciais.
Interessada: DRS III - Núcleo de Assistência Farmacêutica 

e Outros Insumos.
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, adjudico as empresas abaixo relacionadas, os medica-
mentos, nas respectivas quantidades, conforme solicitados pela 
Assistência Farmacêutica, tendo em vista as empresas terem 
seus preços classificados em primeiros lugares nos Pregões 
Presenciais para Registro de Preços e, conseqüentemente, serem 
detentoras das Atas em questão.

Isofarma Industrial Farmacêutica Ltda – Ata do Pregão: 
236/10 - Cloreto de Sódio 0,9%, solução injetável 10 ml, caixa 
com 200 ampolas, marca: Isofarma.

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - Ata do 
Pregão: 164/10 – Fenobarbital Ácida 100 mg, caixa com 200 
comprimidos, marca: Fenocris 100 mg/Cristália.

Portal Ltda - Ata do Pregão: 171/10 – Solução Análoga de 
Insulina Aspart 100 UI/ml, sistema de aplicação + refil 3 ml, 
caixa com 5 sistemas de aplicação de 3 ml, marca: Novorapid 
Flexpen/Novo Nordisk.

Sanofi Aventis Comercial e Logística Ltda - Ata do Pregão: 
207/10 – Insulina Glargina 100 UI/ml, frasco-ampola com 10 ml, 
caixa com 1 frampola de 10 ml, marca: Lantus/Sanofi.

Hosp Log Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - Ata do 
Pregão: 138/10 – Temozolomida 100 mg, caixa com 5 cápsulas, 
marca: Temodal 100 mg/Orion Corporation.

DRS VI - BAURU

Comunicado
Comunicamos aos fornecedores a seguir relacionados, 

que estão à disposição para retirada no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos – DRS-VI, situado na Rua 
Quintino Bocaiúva 5-45, Centro, Bauru, SP, as respectivas Notas 
de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 dias cor-
ridos, sob pena de decair do direito à contratação e caracterizar 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades legalmente estabelecidas:

Processo Nota de Empenho Empresa

2061419/2011 2011NE01417 Oxibarimed Serv. de Oxigenoterapia Hiperbárica Ltda
2061425/2011 2011NE01418 Oxibarimed Serv. de Oxigenoterapia Hiperbárica Ltda
2061492/2011 2011NE01419 Oxibarimed Serv. de Oxigenoterapia Hiperbárica Ltda
2061479/2011 2011NE01420 FG Farma Goias Distr. de Medicamentos Ltda
2061479/2011 2011NE01421 Glaxosmithkline Brasil Ltda
2061479/2011 2011NE01422 Interlab Farmaceutica Ltda
2061459/2011 2011NE01423 Comércio de Pneus Valetão Ltda
2061347/2011 2011NE01424 Paulo Roberto Beneton-Me
2061023/2011 2011NE01425 Antonio Barbosa Saneantes – Me
2061376/2011 2011NE01426 Dedetizadora M & L Ltda Me

DRS VII - CAMPINAS

CENTRO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
Termo de Rescisão de Contrato
Processo: 001.0207.02091/2008
Contratante: Departamento Regional de Saúde “Dr. Leôncio 

de Souza Queiróz” – DRS VII Campinas
Contrato: 02/09
Contratado: Cerpoll Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto: Rescisão Unilateral nos termos do Artigo 79, inciso 

I da Lei Federal - 8666/93 e alterações, em razão do descumpri-
mento total e parcial das cláusulas contratuais, com amparo no 
artigo 78, incisos I e II do mesmo diploma legal. Fica assegurado 
à empresa o prazo de 05 dias úteis, para o exercício do contradi-
tório e da ampla defesa, franqueada vistas aos autos.

Data da Assinatura: 17/08/2011

DRS VIII - FRANCA

CENTRO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças, Suprimento e Gestão de 
Contratos
Despacho do Diretor, de 19-8-2011
Convite (Bec) - Processo: 001.208.000.444/2011-OC-

167/2011.
De acordo com o parecer da Comissão Julgadora, acolho e 

homologo a adjudicação para a firma: Distribuidora de Supri-
mentos Etica Ltda, itens: 01; 02; 05; 06; 07; 10; 11; 12 e 13, todos 
pelo menor preço.

DRS XIII - RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Processo: 2134000460/2008
Contratante: Departamento Regional de Saúde XIII de 

Ribeirão Preto.
Contratada: Digital Color Locação e Comércio de Máquinas.
Objeto: Quinto Termo de Reti - Ratificação referente à pror-

rogação do contrato de locação de uma máquina reprográfica 
multifuncional digital na DRS XIII de Ribeirão Preto.

Vigência: 01.08.2011 a 31.07.2012
Data da Assinatura: 01.08.2011.
Processo: 213000515/2009
Contratante: Departamento Regional de Saúde XIII de 

Ribeirão Preto.
Contratada: Fernanda Maria Leone Guirelli Serviços de 

Portaria Me
Objeto: Terceiro Termo de Reti - Ratificação referente à 

prorrogação do contrato de serviços de portaria na Sede da DRS 
XIII de Ribeirão Preto.

Vigência: 01.08.2011 a 30.09.2011
Data da Assinatura: 19.08.2011

DRS XIV – SÃO JOÃO DA BOA VISTA

CENTRO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 

Saúde, de 19-8-2011
Processo: 001.0214.000.546/11 - aquisição de medica-

mentos para atendimento de pacientes que ingressaram com 
ação judicial.

Conforme documentos anexos, adjudico os itens abaixo:
Adjudico o item 07 – 60 comp – Paliperidona 6 mg - Item 

Material: 288327-9, a empresa: Janssen-Cilag Farm. Ltda, tendo 
em vista a mesma ter seu preço classificado em primeiro lugar 
na Ata de Registro de Preços - 156/10 e, conseqüentemente, ser 
a detentora da ata em questão;

Adjudico o item 03 – 60 comp – Clopidogrel 75 mg - Item 
Material: 121724-0, a empresa: Sandoz do Brasil Ind. Farm. Ltda 
tendo em vista a mesma ter seu preço classificado em primeiro 
lugar na Ata de Registro de Preços - 219 /10 e, conseqüentemen-
te, ser a detentora da ata em questão;

Adjudico o item 04 – 60 comp – Citalopram 20 mg - Item 
Material: 41960-5, a empresa: Prodiet Farmaceutica Ltda, tendo 
em vista a mesma ter seu preço classificado em primeiro lugar 
na Ata de Registro de Preços - 225/10 e, conseqüentemente, ser 
a detentora da ata em questão.

Anexo Técnico III
Indicadores de Qualidade
Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assis-

tência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem 
aspectos relacionados à efetividade da gestão e ao desempenho 
da unidade.

A complexidade dos indicadores, é crescente e gradual, 
considerando o tempo de funcionamento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores 
são introduzidos e o alcance de um determinado indicador no 
decorrer de certo período, torna este indicador um pré-requisito 
para que outros indicadores mais complexos possam ser avalia-
dos, desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para os 
demais continuam a ser monitorados e avaliados, porem já não 
têm efeito financeiro.

Importante: Alguns indicadores têm sua acreditação para 
efeito de pagamento no 2º, ou no 3º ou no 4º trimestres. Isto não 
significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. 
A análise de cada indicador, a elaboração de pareceres avalia-
tórios e o encaminhamento dessa avaliação a cada Ambulatório 
serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre 
onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo 
pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as 
regras e critérios técnicos para a avaliação dos Indicadores uti-
lizados para o cálculo da parte variável do Contrato de Gestão.

Pré- Requisitos:
Controle de Origem de Pacientes
S.A.U.
Indicadores Valorados

Indicadores Trimestres

1º 2º 3º 4º

Número de Triagens e Taxa de Elegibilidade - - - 50%

Controle de Tempo de Duração de Programa Terapêutico - - - 50%

Pesquisa de Satisfação de Usuário - - - -

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Despachos do Coordenador, de 17-8-2011
Interessado: Instituto de Infectologia Emílio Ribas
Assunto: Manutenção em equipamento de tomografia
Processo: 001/0707/000.695/2011
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Instituto de Infectologia 
Emílio Ribas, para realizar manutenção corretiva em equipamen-
to de tomografia computadorizada, equipamento patrimoniado 
sob número 27000-A-01, através da empresa Ge Healthcare 
do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-
Hospitalares Ltda., com fundamento no artigo 25, “caput”, da 
Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em 
conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaia-
nazes

Assunto: Aquisição de acessórios para equipamentos
Processo: 001/0138/000.675/2011
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Hospital Geral Jesus 
Teixeira da Costa - Guaianazes, para aquisição de materiais/
acessórios para utilização em equipamentos médicos-hospitalar, 
através da empresa Dixtal Biomédica Indústria e Comércio 
Ltda., com fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei Federal 
- 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em conformidade 
com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, 
TABACO E OUTRAS DROGAS

SEÇÃO DE FINANÇAS
Comunicado
Comunico aos fornecedores abaixo que se encontram 

disponíveis para a retirada as Notas de Empenho em epígrafe, 
na Seção de Finanças deste Centro de Referência, sito à Rua 
Prates, 165 - 2. andar - Bom Retiro – SP. O prazo para a retirada 
dos mesmos é de 03 dias conforme previsto na Lei - 8.666/93 e 
suas atualizações;

Processo: 148/061/2008 - Pregão Eletrônico
2011NE00333 - Atento São Paulo Serviços de Segurança 

Patrimonial Ltda.
Processo: 148/284/2006 - Pregão Eletrônico
2011NE00335 - Rodrigues Cruz Telecomunicações Eletrici-

dade Ltda. - EP.
Processo: 148/143/2007 - Pregão Eletrônico
2011NE00338 - Desintec Serviços Técnicos Ltda.

HOSPITAL GERAL 
DR. MANOEL BIFULCO – SÃO MATEUS

Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

se encontram à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 dias corridos a partir desta publicação, sob pena 
de se sujeitar à adjudicatária as sanções por descumprimento 
das obrigações.

Processo Empenho Empresas

0101400125311 2011NE01689 Dupatri Hospitralar Com. Import
01014001253/11 2011NE01690 Dupatri Hospitralar Com. Import
01014000915/11 2011NE01694 Rita Maria Mendes Macedo
01014001300/11 2011NE01695 Guinez International Com.Repr.Im
01014001193/11 2011NE01696 Isofarma Industrial Farmaceutica
01014001301/11 2011NE01697 Greiner Bio-One Brasil Prod.Med
01014001356/11 2011NE01698 Medi House Ind. e Com. de Prod.Cir
01014001356/11 2011NE01699 Medi House Ind. e Com. de Prod.Cir
01014001344/11 2011NE01700 Becton Disckinson Ind Strias Cir
01014001154/11 2011NE01702 Cei-Com Exp Imp de Materiais Med
01014000781/11 2011NE01703 3 M do Brasil Ltda
01014001131/11 2011NE01704 Cremer S/A
01014001131/11 2011NE01705 Cremer S/A
01014001091/11 2011NE01706 PH7 Com e Repres de Prods P Diag
01014001355/11 2011NE01708 Cristalia Produtos Quim. e Farmac
01014001355/11 2011NE01709 Cristalia Produtos Quim. e Farmac
01014000905/11 2011NE01714 Dupatri Hospitralar Com. Import

COORDENADORIA 
DE REGIÕES DE SAÚDE

Extrato de Termo de Permissão de Uso
Processo: 001-0216-000.855/2011
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Prefeitura da Estância Turística de Salto
Objeto da Permissão de Uso: Bens relacionados nos autos, 

sob fls. 10/25
Assinatura do Convênio: 28/12/2007
Data da Assinatura do Termo de Permissão: 15/08/2011

6330239
Realce

6330239
Realce


